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OÍício no 13612022

SANTA MARIA DO OESTE, PR 18 de outubro de 2022

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Para: GABINETE DO(A) PREFEITO(A)

SENHOR(A) PREFEITO(A): Oscar Delgado

Eu, lrene Aparecida Schmoeller, Secretária Municipal de Administração, Planejamento,
Finanças e Relações no Trabalho, venho mui respeitosamente na presença de Vossa Excelência, solicitar
que seja iniciado os procedimentos administrativos que se fizerem necessários para processo de
INEXIGIBILIDADE para contratação de leiloeiro oficial devidamente inscrito na Junta Comercial do Paraná/
JUCEPAR.

OBJETO:
Contratação de leiloeiro Público Oficial matriculado na Junta Comercial do Paraná -

JUCEPAR, para a prestação de serviço de leiloeiro oficial com vista à alienação de bens móveis inservíveis
pertencentes ao Patrimônio do Município de Santa Maria do Oeste/ Pr.

FORMA DE PAGAMENTO:
A remuneraçáo do leiloeiro contratado para a realizar leilão será constituída exclusivamente

da comissão de 5% (cinco por cento) sobre móveis, semoventes, mercadorias, joias e outros efeitos
calculada sobre o valor de venda de cada vem, ou lote, negociado em leilão, cobrada, sem interveniência
do Município, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme
prescreve o § 20 do art. 42 do Decreto no 21.981132, combinado com o parágrafo único do ar|.24 do
mesmo decreto.

JUSTIFICATIVA:
A contratação desse leiloeiro, foi por motivo de pesquisas técnicas realizadas em relação

há outros leilôes feitos pelo mesmo com grande êxito, por esse motivo a Administração optou a contrataÇão
desse leiloeiro, visto que a Lei 8.666.93, permite ser formalizada através de contrato administrativo, sendo
assim justifica-se essa contratação, é notório a peculiaridade é desnecessidade da apresentação de
pesquisa de preços, dado que a escolha se dá com base no art. 24 do Decreto no 21.98111932, que estipula

:rcentual de 5% como valor máximo de comissão a ser cobrada de percentuais sobre os bens a serem

làÍoados.
Diante disso temos como finalidade preparar e executar a realização de Leilões com o

objetivo de descartar uma grande quantidade de bens inservíveis para a instituição, incluindo nesta

contratação o levantamento dos bens, a avaliação, a elaboração e publicação do edital, a divulgação
(propaganda e marketing) do leilão, a realização do leilão, bem como, todos os procêdimentos decorrentes

do mesmo, tais como: atas, relatórios e recibos de arremataçáo e conclusão do mesmo

Amparado no artigo 25, caput, artigo 34, §§ 'lo e 20, artigo 35 e artigo 37, da Lei Federal no

8.666/93, consolidada, justifica-si o presente certame através de inexiqibilidade de licLtacão porquanto

resta caracterizada a iÁviabilidade de competição na medida em que a Administração Pública pretende

contratar todos os profissionais e pessoas jurídicas que satisfaçam os requisitos e que expressamente

acatem as condições do poder público.

Pede-se que seja feito por processo de inexigibilidade

{á)

Atenciosamente

lrene Apa Schmoeller

Secretário da Administração
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soLtctTAçÂO DA DEMANDA _ SD N42t2022.

Em conformidade com a Lei de Licitações e contratos, a fase de planejamento da contrataÇão terá iníciocom o recebimento do Documento de oficiallzeÉo da oemanJà peta Área oe r-icitaçoes. 
'eJÉ-dàcumento

deverá.ser êlaborado pela secretaria oemanoanie. iõoniàir" rn.trrçáo Normativa nos de 26 de Maio de2017). MPG seÉo r -'Dos procedrmentos rni.i"ir i"ã erràãraÇão do pranejamento da contratação":Art 21 'os procedimentos iniciais do Rtanelamenio'Ja cãÃiiãiãçao consistem nas seguintes atividades:,l- Elaboração do docuTento p:ra formarizaÇão da demanda pero setor requisitante do serviÇo.(...)

O presênte documento
necessários pata a contra

E-rnall institucional:

ireneschmoeller@gmail.com

visa padronizar e demanda e consolidar informações e documentostação.

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

Nome do ordenador responsável pela
demanda: lrene Aparecida Schmoeller

Cargo. Secretaria

TEURamal:

(42) 998279057

No do processo administrativo anterior:

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA lrene Aparecida Schmoeller

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

José Alexandre Gonçalves

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de José Alexandre Gonçalves

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contratação anterior

lrene Aparecida Schmoeller

{
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INTRODUçÃO

í - IDENTtFtcAçÃo DA ÁREA REQUTSTTANTE

2 - INFORTSAçôEs eeRars
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Federal () Estaduat ( )Municipat ( x)

COM MATRICULA JUNTO A JUNTA
COMERCIAL DO PARANÁ. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEILÀO
COM VISTAS À ALIENAÇÃO DE BENS
MOVEIS INSERVIVEIS PERTENCENTES AO
PATRIMONIO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE/PR,

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitaÇão anteríor foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaÇão

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execuÇão dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotaÇão orÇamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

( x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021
O objeto solicitado
veículos do municÍ

tem relação com a frota de
pio?

sim, anexar a relação ATUALTZADA daíse
frota

( )Sim ( )Não

TIVA/NEC3 USTIFICA ESSIDA DADE NTRAco T oAçÂ

A contratação que tem por Íinalidade preparar e executar a realização de Leilôes com o objetivode descartar uma grande quantidade dã bens inservíveis para a instituição, incluindo nestacontrataÇão o revantamento dos bens, a avariação, a eraboração 
" ilúi;;;il;;'lait.t,,divulgação (propaganda e marketing) do reirão, 

'. 
ieàtiiaçao oô teirao, 0", ãrã, tãoos osprocedimentos decorrentes do mesmo, tais como: atas, reiatórios 

" 
,e"ibo, oa àrremalaçao econclusão do mesmo.

4 DAS ESPECI TÉCNFlcAçÔES tcAs PDO RODUTO

ITEM PRODUTO
01 EILOEIRO OFICIALL

Regime regente da contratação:

Detalhamento
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conforme. justificativa apresentada, o Leiroeiro terá o pagamento de 5% do montantearrematado.

Documentos:

Data:0611O12022.

onal)

Equipe de Apoio

Data:06110t2O22

Autoridade gue autoriza a realização dos ETps

p

Llru-..à<

(Carimbo e no

Res
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMTNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4212022
soLrctTAÇÃO DE DEMANDA No 422022

OBJETO: CONTRATAÇÂO DE LEILOEIRO OFICIAL COM MATRICULA JUNTO A JUNTAcoMERcrAL Do pARAtuÁ - pARÂ pREsrÀÇÃõóÊienübôs oÉ LÉrúó-ôú üisrisÂ
lllEN4ÇÂo DE BENS uovers rruseRviüÊÉ-p-eÁ'rÊiiõíru-es no pArRrMoNro DoMUNIoIPIo DE SANTA MARIA Do oESTE/PR.

lllr^El-E9_sLD_o(s):SECRETARtADEADMtNtsTRAÇÃoRESPONSAVEL: IRENE SCHMoELLER

Em. etendimênto a legislaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade dacontrataÉo, para subsidiar a elaboreçáo do Termo de Referência ou projeto aasico, de forÃa amelhor atender às necessidades da Aiminisúaçáo

í, DoRELATÓR0

í.í Equipe Técnica

como ainda não está definida a form_arizaçáo de equipe técnica de pranejamento, enquanto seredefine o fluxo dos processos os ETps serão rearizad'os por téãnicos indicados pàrà s-"ãr"t"riãdemandante.

í.2 Rêgime Regênte

A presente contrataçáo será regide pero regime da Lei g.666/93 e regisraçÕes correratas.

í.3 Legislação EspecíÍica para o Obieto
Náo consta

í.4 Licitação Anterior
Processo licitatório n. NÃO CONSTA
Pregão presencial n. NÃO CONSTA
Contrato administrativo no NÃO CONSTA

í.5 Justificativa para a Realização INEXIBILIDADE
Ahibui-se a contrataçáo por inexigibiridade pera inviabiridade de competiÇãoem virtudê do contratado prestar serviços de natuieza srngurár, bem como, já t".. pi".tiãã

:erçg::I órgáos municipais desta comuna anteriormente, õom bom desemp"âf.,", .Jgrà^õã
e confiabilidade

Jj9 Frota a Sêr Atêndida (se ÍoÍ o caso):
Náo se eplice

1.7 Nêcessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a solicitaÇão da Demanda ó setor de ricitaçôeJ verin'cãu que o ouleto soricitado é êspêcÍficodas Secretarias Demandantes

CNPJ: 95.68i4.54it/OOOí-26
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4. DA ESPEC|F|CAçÃO lÉCNrcA DO OB.TETO
A COMISSÂO SERÁ PAGA AO LEILOEIRO PELOS ARREMATANTES DOS

BENS, NO VALOR DE 5olo DO MONTANTE ARREMATADO § 1": A COMTSSÃO SERÁ F|XA E
IRREAJUSTÁVEL.

5. DOS REorfi{ltTos DÂ GoNTRATAçÃO

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços

SolicitaÉo de instaurar de processo de inexigibilidade.

5.2 Do Prazo paÍa a Rêalização do Serviço
12 meses (360 dias)

5.3 Do Local da Prestação de Serviço

ASSIM QUE O CONTRATO ESTIVER ASSINADO E HOMOLOGADO.

5.4 Da Vigência da Contratação

o prazo de contratação é de 12 meses, â contar a partir da data de assinatura do contrato
licitatório.

5.5 Das Responsabilidades do prestador de Serviço

A c-ontra-tada se obriga e manter, durante toda execuÇão do contrato, todas as condiÇÕes de
habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÇâo.

5.6 Oo Prazo de Pagamento

o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacâo da Note Fiscal/Fatura,acompanhadedascertidÕeSrêspectiVas(regulare@
o pegamento será realizado em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscar/Fatura
devidamênte atesteda pero servidor que recebeu o serviço, que íia de regra, será o fisóar
respectivo, contendo toda a comprovaçáo e regularidade fistal dã contratada.

O'l-

2. DA JusTtFtcAItyÂrilEcEgstDADE oA coNTR TAÇÃo

os bens moveis inservíveis são de extrema necessidade em dar uma forma
correta de descarte, por isso, os serviços a serem prestados pero Leiroeiro oficiai
abrangem a organização, divurgação e rearização áe reirões desses materieis dapropriedade do contratante, considerados obÀoretos, sucateados, inecuperáveÀ,
inservíveis, ociosos e/ou de recuperação antieconômic., .onf;'Ã;-;;l;à;
disponibilizada.

3. EOOBJETO

A CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO OFICIAL COM MATRICULA JUNTO
A JTINTA COMERCIAL DO PARANÁ. PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
LEILÃO COM VISTAS À AUENAçÃO DE BENS üOVCTS TNSENVÍVEIS
PERTENCENTES AO PATRIMONIO DO MLINICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE - PR, conforme arÍ.25. daLei 8.666/91.
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caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscar por culpa do Íornecedor, o prazo terá suacontagem suspensa até a data de reapresentaÇão da fetura ao órgáo, isenta de erros, aanoà-ie,entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constaúdo erro ou i"egrlãiúàdã nãNota Fiscal, o contretante, a seu critério, podeiá dev'orve-ta, para es devidas ãorreçÕes, ou
aceitá-,a, com a justificativa da parte que considerar indêvida.

Para eÍeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Editar, bem
como manler-se adimplente para com as fazendas públicas muãicipal, estadual e federal durante
tode a vigência da contrataçáo, sob pena de notificação e rescisáo contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
o fiscal designado através de ato.interno.do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuÇâo do objeto e validar/concorda"r àomos dados relatados no Reratório .de 

prestaÉo de serviçós, srgerúdo notificação a urprãiã,quando for o caso, objetivando a imediata córreção das irregulan:dades apontadàs.

cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a ordem de Autorizagáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivaê Notas Fiscais.

6. DÀ ESTItrATIVA DA QUATTTOADE NECESSÁRN

NÃO CONSTA

?. Pg_vnLgIt_ElIrlADo DA coNrRArÂgÃo E DA JUSflFtcÂnvA DE pREços ou
PREçOS REFERENCIATS

A COMISSÃO SERÁ PAGA AO LEILOEIRO PELOS ARREMATANTES DOS BENS, NO VALOR
DE 570 DO MONTANTE ARREMATADO. § íO: A COMISSÃO SCNN rrÀÉ TNNCELúéiIVã,

8. DASOLUçÃODETERCADO

Dentre as opçôes de aquisiÉo do objeto verificadas no mercado temos:

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COIO UÍtI TODO

o Leiroeiro oficiar deverá orientar o arrematânte quanto aos procedimentos
referentes ao pagamento do bem arrematado, bem como, deverá entregar a'comissáo áé
Aveliação e Alienação de Bens da prefeitura Municipal de santa Maria do-oeste- pR, Ata de
Leilão em até 10 (dez) dias corridos após a rearizaÇão da sessáo púbrica do certame, contento
todas as informaçÕes de maneira clara e concisa, aésim como todos os lances ofertador p"rá ôi
lotes. em ordem do menor para o maior.

O leiloeiro deverá ter clero que seu pegamento será comissáo de Syo (cinco
por cento) sobre móveis, semoventes, mercadorias, joias Joutros efeitos calculada sobre o valor
de vênda de cada bem, ou lote, negociado em leiláo, cobrada, sem a interveniência do Município,
pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes dos bens, conforme prescreve o
§ 20 do art. 42 do Decrêto n" 21.99ir32, combinado com o parágraÍo único do art. 2i do mesmo
decreto.

íO.DA JUSTIFICATIVA PÂRA O PARCELAIIiENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
Não consta

)
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íí.DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO
ECONOMICIDADE E DE TELHOR APROVEITAiiENTO
HUi'ANOS, íUATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS

o lêiloeiro deverá atravês de ata prestar-conter a quarquer tempo. por mero do fiscar de contrato.
3.gle_guÉg dos sERVrÇos DE LErLÃo coM vrsrAs A ÀuerunÇÃo os 

-eEr{ã 
úõüÉlêINSERVIVEIS PERTENCENTES AO PATRIMONIO OO N,rUruiCiÊiO' OÉ õÀNT;'üiliiA ;õ

OESTE - PR

_rz.on pRovroÊNcn PARA AoEouAçÃo DoAuB|ENTE Do óRGÃo
NÃO CoNSTA

í3. DAs coNTRATAÇÔEs coRRELATAs
Não há necessidade de contrataÇÕes correratas para atender ao obreto desta contrataÇão

Í4.DO GERENCIAMENTO DE RISCOS
ApÓs estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes açÕes mitigadoras:

NÃo HÁ Rrscos

is. Dos ttpAcros AUB|ENTAIS DA coNTRATAçÂo
Náo consta.

INFoRMAçÔES CoNTIDAS NoS PRESENTES ESTUDoSrs. oo acesso Às
PRELIi'INARES

Nos lermos da Lei n. 12.527, de 1B de novembro de 20í r esta equipe de pranejemento entende
que:

As informações contidas nos presentes Estudos preliminares OEVEFúO ESTAR
OISPONIVEIS para qualquer rnteressado, pois não se caracterizam como sigilosas.

^g_ilfgrlações 

contidas nos presentes Estudos preliminares ASSUMEM CeRÁfen
SIGILOSO nos termos justificados no atem 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA V]ABILIOADE (OU NÃO) OA CONIRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARÂ que:

É VtÁVEL a contratação proposta pela unidâde requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrateÉo proposta pela unidade requisitantê

X

A presente conrrataÇâo teve a sua viabiridade arterada, conforme justificativa abaixo

I

I

I
I

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

EII'I TERÍI'O DE
DOS RECURSOS

X
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18. ASSINATURAS

Santa lvlaria do Oeste/PR, 06 de Outubro de 2022

.zú
lrene Schmoeller

Sec. Mun. Administraçâo
é Alexand

Chefe de Gabi Sec. Mun
Administraçáo

íg.CIÊNCIA DA AI'TORIDADE GOMPETEI{TE
o presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e

est;atégicas ào Oúao. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formulades,

os benãfÍcios pretendidos sâo adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuçâo dos beneficios

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiÉo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR. 06 de Outubro de 2

SECRETA

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I -TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o obieto, a equipe poderá acrescentar novos dados pala que o relatório fique

mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência aS informações e documentos constantes

da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estÍutum que detenham

o coúeôimento necessÍrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em0611012022.

Secretária Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA:

AOAO

L.n
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PROPOSTA DE LEILÃO

Prefeitura de Santa Maria do Oeste - PR

Luiz Barbosa de Lima Junior, brasileiro, casado, RG n". í .794.989- 6, CPF n". 397.601.709-49,

Leiloeiro Oficial inscrito na Junta Comercial do Paraná, sob o no 10/030- L, Cadastrado no CAJU (Cadastro

de Auxiliares da Justiçâ), representante da LB LEILOES, com escritórios proflssional constante no rodapé,

e-mail: luizb.lima@ymail.com, com Site: www.lbleiloes.com.br , vem, respeitosamente à presença lnforma

proposta de Leilão lvlunicípio de Santa Maria do Oeste - PR:

1. Como acima citado o Leiloeiro Luiz Barbosa de Lima Junior está devidamente cadastrado na Junta

^rmercial do Paraná (JUCEPAR) desde 2010, sob no 10/030-L.
v 

Com uma história de mais de í2 anos, a LB Leilões busca manter-se Íiel à sua tradição consolidada

pela prestação de um serviço de qualidade e excelência.

2. A LB Leilões investe continuamente em atualização e avanços tecnológicos para garantir maior

segurança e agilidade em todos os processos. Hoje, contamos com umâ plataforma de leilões devidamente

homologada pelo CNJ (conselho Nacional de Justiça). Conheça um pouco mais da nossa inÍraestrutura

tecnológica:

Leilão Online e/ou Prêsêncial

A LB Leilões uma plataforma que permite a oferta simultânea de lances online e/ou presencial pelos

participantes do leilão, com transmissão ao vivo do áudio e vídeo do pregão no site.

Leilão eletrônico
\/ 

O Leilão online da LB Leiloes ocorre pela plataforma, na tela de lances, sendo os leilôes

automatizados, com cronômetro de tempo para fechamento dos lotes, podendo ou não ter a transmissão de

vídeo com a parlicipação do Leiloeiro.

Gestão de Leilões

Sistema interno que integra todos os dados e processos da organização, garantindo rapidez e solidez

nas entregas de relatórios, documentações e demais respostas ao cliente (contratante).

Ressalta-se ainda que o site, possui controle de cliente, onde em alguns casos os itens (lotes) só

poderão ser anematado por um grupo de clientes, como o caso de veículos em condição de sucata (baixado

no DETRAN), esses só poderão ser arrematados por empresas devidamente cadastradas no site do

{

I

L
I

Luiz Borboso de limo Junior
L,:rlor',iro O{ici«l iUCEPAR I 0/030.1
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DETRAN-PR onde possuem um certificado para o exercício, conforme atendam ao disposto no artigo 330

da Lei no 9.503, de 23l1gl97 (Código de Trânsito Brasileiro).

3. Dispõem de equipe devidamente capacitada e com "Know How", tem em sua estrutura, área de

marketing, atendimento ao cliente, designer, consultores, avaliadores, engenheiros e administradores, para

auxiliar na prestação do serviço.

4. Nosso trabalho consiste em: Levantamento de documentação dos ben(s), levantamento de

informações referente ao(s) ben(s) (ex.: codiçôes de motor, lataria e etc.), organização de lote(s) e pátio

para visita dos interessados, demarcaÇão do(s) lote(s), registro de fotografias, avaliação dos bêns,

^rnfecção de edital, divulgação de leilão no site, e-mail, redes sociâis (impulsionamento pago) e íaixas;

Yxecução do leilão, emissão de relatórios no final do leilão, envio dos documentos dos arrematântes ao

comitente, envio de termo de retirada de lotes (controle de retirada), emissão de ala e documentos

necessários para finalização do processo.

5. Forma de Pagamento: A remuneração do leiloeiro para a execução dos trâbalhos será constituída

exclusivamente da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor de venda de cada bem, ou lote,

negociado em leilão, pagas pelos ARREMATANTES, sem interveniência do Município conforme prescreve

o § 2o do aíl.42 do Decreto no 21.981132, combinado com o parágrafo único do an.24 do mesmo decreto.

O valor de ICMS (0,9% sobre o valor do bem) quando aplicado, mesmo sendo de responsabilidade

do arremalante o recolhimento é repassado ao leiloeiro, pois é de sua responsabilidade a prestação de conta

ao comitente (contratante). Desta forma o valor a ser pago ao leiloeiro pelos arrematantes é de 5,9%

(Comissão + ICMS).

.4 Ressalta que o valor devido a Prefeitura é efetuado diretamente na respectiva conta da contralante,

rnformada em edital, sendo recebida o valor integral do lance vencedor ofertado.

Londrina, 10 de outubro de 2022

Assinado de forma digital por
LUIZ BARBOSA DE LIMA

JUNIOR:397601 70949
Dados: 2022.10.10 16:08:58
-03'00'

Luiz Barbosa de Lima Junior

JUCEPAR íO/O3O-L

i
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LUIZ BARBOSA DE

LIMA
JUNIOR:39760170949

Luiz Borboso de Limo Junior
Li:ilor,,ilo OIici«l JL,CEPAR 1 Olal30-L
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ÀNEXOS

CE Ft.001/001
,PARA FINS GERAIS'

LUIZ BARBOSÀ DE rIMÀ JUNIOR' cPr 39?.601 .?09-49.-

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada- que'

revendo os livros " ,"gi"i,o' "l"t'ôni"o" 
de distribuição CÍVEL (inclusive

lnterdição, Tutela, Cu,'i"fa, Protesto contra Alienação de Bens' Falência'

Concordata, n""rp",.çào' Judicial e Extrajudicial ou lns-olvência)'

FAzENDA púBLlcA, ãieCuçÃo FlScÂL 
-(Estadual -e .Municipal)'

;ffi;;i,;i, LiÉãuçÂo pÉNei, JUrzADo ESPECTAL (cíver' Fazenda

Pública e Criminal) e FAMíL1A do Cartório a meu cargo' deles NAo

CôflSfe ter sido distribuído nesta Comarca feito algum contra:

Co.tút€ á â&.ri oddê &§lá cãüdáo €'n

h[.6J/aL.ú oddo dslr' hrúnlor'driM coín t' ir<k' dp'codgo'
a14grc3OO I oC!6E5E8ôA'â5E5/@2F gCsrE

DISTRIBUIDOR
I ut e r fe i (Bu 

e n o foÍ o ra e s
ÉYpregado JuranEntado

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE LONDRINA

; J9 i: _ -.r
ARYlrRlsrAo j

t..rHgj
É6F.g.tL. .!Íi.dl..lo3

Ana làula Tristáo
Lourival Danelutti

Edenkon Donisete [racÍi

l^/ erleiBueno À/bÍaes

Ozeas Pinheiro de Goes
irarta Rocha

CUSTAS: R$ 38'16
Lei 20.94tU2021 ' Tâb X/l - 141 VRC x 0'246 + 100/'

Busca referente aos últimos 20 anos'

O reÍerido é verdade e dou fé

Londrina, 15 de Setembro de 2022'

As sinâdo eletÍônicamente Por

IWERLE BUENO MORAES

CPF : 727.061 809-78

Dados: 2022{9-16 12;36:34



JOL

Nome:

Número do RG:

Nome mãe:

Nlome pai:

Sata nascimento:

Naturalidade:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA

POLICIA CIVIL DO PARANA

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANA

SETOR DE INFORMAÇÕES Cntutuets

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

LUIZ BARBOSA DE LINíA JUNIOR

1794989-6

MARIA HELENA PARRALEGO DE LIIVIA

LUIZ BARBOSA DE LIMA

2611111959

BANDEIRANTES/PR

ApessoaacimaqualiÍicadanãopossuiantecedentescriminaisnolnstitutode

ldentificação do Paraná, até a presente data'

Documentoemitidonoslermosdoarligo20doCódigodoProcessoPenal'Dec'Leinq

3.689/1941 e artigo 202 daLei de Execução Penal' Lei nq 7'210l1984'

CURITIBA, 08 de agosto de 2022

I RCUS A IICHELO TÍO

!.AaUlênl]cidadêdêslêdôcurenlopodêlásêlêônlimadanosíeww,i.pl.gov.bÍinlomndoâÚâv€BB/tFwoUac€6§a.doooa€odeaolãdo

PCPR

2. Documênlo êínilido em 1 laudâ(s) - Página 1 dê 1

Bua Pedro lvo, 386 - Centro - Curitiba/PR - CEPr 80'010-020

F^na /411i32n-2?2q - +mâil nrimi.,lá)ii nÍ 
'tôv 

hÍ

tw,
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A Polícia Federal CERTIFICA' após pesquisa 19 -{'t"tlu 
Nacional de

Informações Criminais - srNic,*q" uiJ u p"ttntt-9?:a'^NÃo CONSTA decisão judicial

condenatória com trânsito 
"rn 

l"'igu-Jo- t' náme de-LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR'

nacionalidade BRASILEIRO, i'ff''""t"1 at LUIZ BARB-OSA DE LIMA c MARIA HELENA

PARRALEGO DE LINA, 
'..r.ú'"i"i 

""' 26n7tg59' natural de BANDEIRANTES/PR,

documento de identiiicaçào 17949à96 SESP'PR' CPF 397 601 709-49'

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MÍNISTERIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

N'101237482022

Observações:

DG/PF;

-l) A autenlicidade desta cenidào DEVERÁ ser confirmada página da Policia Federal. no endereço

l)*CertidãoexpedidanostermosdoArt.20.ParágrafoUnicoclo.CódieodeProcessoPenal'..Nosatestadosde
ântecedentes que lhe forem ,oti"ituiJr.'u'urãia"a" 

'p"rl.i"r não poderá m-encionar quaisquer anotações refeÍentes à

;'sffi:il::J§,1il:"",:L:[":;JT]'[:iii; "*,,* 
em conformidade com a rnstrução Normariva n'005/2008-

na

(http://ww\.\,.pLgov.br)
5 t Esta cerridào é válida por 90 dias

Brasília-DF, 17,3'7 de 1510912022

tllull rlililill
t0123741{1022

I
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do cPF: 397.601.70949

Nome: LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR

Data de Nascimento: 26/íí11959

Situaçáo Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: anterior a 10/í1l1990

Digito Verificador: 00

EI tr

Comprovante emitido às: 15:48:41do dia 29/09/20! \n9y e data de Brasília)'

õãJig" oã controle do comprovante: BCDF E129'4D39'F777

T

Este documento náo substitui o "Comprovante de lnscriç '

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1 54s' dê 13/02/2015 )

\

291091202215148
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